
 Leis
 LEI Nº 17.432, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

(Projeto de lei nº 403, de 2020, do Deputado Carlão 
Pignatari - PSDB)

Altera a Lei nº 12.288, de 22 de fevereiro de 
2006, que dispõe sobre a eliminação controlada 
dos PCBs e dos seus resíduos, a descontaminação 
e da eliminação de transformadores, capacitores 
e demais equipamentos elétricos que contenham 
PCBs, e dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Os artigos 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 12.288, de 

22 de fevereiro de 2006, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Artigo 1º - As pessoas físicas ou jurídicas que utilizam ou 
tenham sob sua guarda transformadores, capacitores e demais 
equipamentos elétricos contendo PCBs, bem como óleos ou 
outros materiais contaminados por PCBs, ficam obrigadas a 
providenciar a sua eliminação progressiva até 2025, de acordo 
com os critérios estabelecidos nesta lei.” (NR)

............................................................................
”Artigo 3º - A Destinação Final dos transformadores, capaci-

tores e demais equipamentos elétricos contaminados com PCBs, 
que se encontram em operação e instalados em logradouros 
públicos, tais como, metrô, hospitais, salas de espetáculos, 
estádios de futebol, bancos, prédios públicos, etc., deve ser pro-
cessada o mais breve possível, não devendo ultrapassar o mês 
de dezembro de 2028.” (NR)

“Artigo 4º - Os Detentores de PCBs e seus resíduos, de 
transformadores, capacitores e demais equipamentos elétricos 
contaminados com PCBs, que estejam fora de operação, mesmo 
permanecendo instalados no seu local de origem e/ou arma-
zenados, deverão ter a sua Destinação Final até dezembro de 
2028.” (NR)

“Artigo 5º - Os transformadores, capacitores e demais equi-
pamentos elétricos contaminados com PCBs, que forem desa-
tivados por atingirem o final da sua vida útil, ou por qualquer 
outro motivo, deverão ter a sua Destinação Final processada, 
no máximo, após 3 (três) anos da data da sua desativação, não 
podendo ultrapassar o mês de dezembro de 2028.” (NR)

Artigo 2º - Fica incluído o artigo 6º-A na Lei nº 12.288, de 
22 de fevereiro de 2006, com a seguinte redação:

“Artigo 6º-A - Independentemente das datas limite fixadas 
nos artigos precedentes, tanto para a cessação do uso, quanto 
para o descarte definitivo ambientalmente adequado dos 
equipamentos e óleos referidos no artigo 1º, prevalecerão como 
datas limite aquelas indicadas na Convenção de Estocolmo 
sobre PCBs, aprovadas e internalizadas no Brasil pelo Decreto 
Federal nº 5.472, de 20 de junho de 2005, e alterações poste-
riores.” (NR)

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 2021
JOÃO DORIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Itamar Borges
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Jean Carlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa 

Civil, em 18 de outubro de 2021.

 Decretos
 DECRETO Nº 66.135, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

Fixa, conforme o caso, o percentual ou o valor 
anual máximo para pagamento de Bonificação por 
Resultados – BR

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Para o período de avaliação correspondente ao 

exercício de 2021, fica fixado em 8,34% (oito inteiros e trinta e 
quatro centésimos por cento) o percentual a ser aplicado sobre 
o somatório da retribuição mensal dos servidores em exercício:

I - na Secretaria da Educação, para fins de pagamento da 
Bonificação por Resultados - BR, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 1.078, de 17 de dezembro de 2008;

II - no Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula 
Souza" - CEETEPS, para fins de pagamento da Bonificação por 
Resultados - BR, nos termos da Lei Complementar nº 1.086, de 
18 de fevereiro de 2009;

III- no Departamento de Estradas de Rodagem - DER, para 
fins de pagamento da Bonificação por Resultados - BR, nos 
termos da Lei complementar nº 1.121, de 30 de junho de 2010.

Artigo 2º - Para os períodos de avaliação correspondentes 
aos exercícios de 2020 e 2021, fica fixado em 8,34% (oito intei-
ros e trinta e quatro centésimos por cento) o percentual a ser 
aplicado sobre o somatório da retribuição mensal dos servidores 
em exercício na Secretaria da Fazenda e Planejamento, para fins 
de pagamento da Bonificação por Resultados - BR, nos termos 
da Lei Complementar nº 1.079, de 17 de dezembro de 2008.

Artigo 3º - Para o período de avaliação correspondente ao 
exercício de 2021, fica fixado em 120 (cento e vinte) Unidades 

Básicas de Valor - UBV o valor máximo da Bonificação por 
Resultados - BR a ser pago aos policiais integrantes das Polícias 
Civil, Técnico-Científica e Militar e aos servidores em exercício na 
Secretaria da Segurança Pública, nos termos do § 1º do artigo 8º 
da Lei Complementar nº 1.245, de 27 de junho de 2014.

§ 1º - A Bonificação por Resultados - BR a que se refere 
o "caput" deste artigo poderá ser paga em até 6 (seis) cotas 
bimestrais de, no máximo, 20 (vinte) Unidades Básicas de 
Valor - UBV.

§ 2º - Os policiais integrantes das Polícias Civil, Técnico-
-Científica e Militar e os servidores em exercício na Secretaria 
da Segurança Pública que atuarem diretamente para o alcance 
de até 10 (dez) dos melhores resultados do período de apuração 
poderão receber um adicional de, no máximo, 180 (cento e 
oitenta) Unidades Básicas de Valor - UBV, em até 6 (seis) cotas 
bimestrais de, no máximo, 30 (trinta) Unidades Básicas de Valor 
- BR, a título de Bonificação por Resultados - BR, conforme reso-
lução conjunta a ser editada por Comissão Intersecretarial, nos 
termos do artigo 6º e do § 2º do artigo 8º da Lei Complementar 
nº 1.245, de 27 de junho de 2014.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de outubro 

de 2021.

 DECRETO Nº 66.136, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a aplicação dos recursos de que 
trata o artigo 6º da Lei nº 14.944, de 9 de janeiro 
de 2013

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Para os fins de que trata o artigo 6º da Lei nº 

14.944, de 9 de janeiro de 2013, caberá à Secretaria de Infraes-
trutura e Meio Ambiente aplicar os respectivos recursos, visando 
à realização de obras de mitigação e compensação dos impactos 
causados pela implantação do empreendimento São Paulo Expo, 
observadas as seguintes disposições:

I - à Secretaria de Turismo e Viagens compete arrecadar, 
apurar e auditar os valores de que trata o artigo 6º da Lei 
nº 14.944, de 9 de janeiro de 2013, cabendo-lhe informar à 
Secretaria da Fazenda e Planejamento a quantia que deverá ser 
destinada às obras de que trata o "caput" deste artigo;

II - a programação orçamentária dos valores apurados 
na forma do inciso I deste artigo será feita pela Secretaria da 
Fazenda e Planejamento em ação específica, consignada nas leis 
orçamentárias anuais, e observará a programação de desembol-
so financeiro prevista para cada exercício.

Artigo 2º - Os Secretários de Turismo e Viagens e de Infraes-
trutura e Meio Ambiente poderão editar normas complementa-
res para a execução do disposto neste decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo e Viagens
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de outubro 

de 2021.

 DECRETO Nº 66.137, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Fazenda 
e Planejamento, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.031.737,00 

(Hum milhão, trinta e um mil, setecentos e trinta e sete reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Fazenda e Planeja-
mento, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4852 ATEND. AMBUL. HOSP.
 POR ORGANIZAÇÕES S   350.000.000,00
  01 3 350.000.000,00
 T O T A L   350.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01  8.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  7.000.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  500.000,00
4 4 41 42 AUXÍLIOS 01  2.487.350,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 01  24.216.887,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  800.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  50.173.316,00
 T O T A L 01  93.177.553,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0940.6215 APOIO ADMINISTRATIVO DA SES-SP   41.500,00
  01 4 41.500,00
10.122.0941.1377 REFORMA/AMPL.DE UNIDADES
 DE SAÚDE   800.000,00
  01 4 800.000,00
10.302.0930.4852 ATEND. AMBUL. HOSP.
 POR ORGANIZAÇÕES S   15.716.887,00
  01 4 15.716.887,00
10.302.0930.6213 APOIO À ATENÇÃO BÁS.
 MUNIC. E ENT. FIL   7.187.350,00
  01 4 7.187.350,00
10.302.0930.6214 REDE LUCY MONTORO   5.300.000,00
  01 4 5.300.000,00
10.302.0930.6221 SANTAS CASAS SUSTENTÁVEIS   8.000.000,00
  01 3 8.000.000,00
10.302.0941.2449 APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS
 UNID. ADM. DI   49.131.816,00
  01 4 49.131.816,00
10.571.0933.2603 ATENDIMENTO MÉDICO
 VIRTUAL - TELEMEDIC   7.000.000,00
  01 3 7.000.000,00
 T O T A L   93.177.553,00
09056 HOSP.DAS CLÍNICAS
 FAC.MED.RIB.PRETO-USP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  5.000.000,00
 T O T A L 01  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0941.2449 APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS
 UNID. ADM. DI   5.000.000,00
  01 4 5.000.000,00
 T O T A L   5.000.000,00
09057 HOSP. DAS CLÍNICAS
 DA FAC. DE MED. DA USP
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  28.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  2.500.000,00
 T O T A L 01  30.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4852 ATEND. AMBUL. HOSP.
 POR ORGANIZAÇÕES S   28.000.000,00
  01 3 28.000.000,00
10.302.0941.2449 APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS
 UNID. ADM. DI   2.500.000,00
  01 4 2.500.000,00
 T O T A L   30.500.000,00
09059 HOSP.CLÍNICAS FAC.
 MEDICINA BOTUCATU-HCFMB
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  1.000.012,00
 T O T A L 01  1.000.012,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0941.2449 APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS
 UNID. ADM. DI   1.000.012,00
  01 4 1.000.012,00
 T O T A L   1.000.012,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 3 350.000.000,00
 OUTUBRO   350.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 3 15.000.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   15.000.000,00
 T O T A L 01 4 78.177.553,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   78.177.553,00
09056 HOSP.DAS CLÍNICAS FAC.MED.RIB.PRET
 O-USP
 T O T A L 01 4 5.000.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   5.000.000,00
09057 HOSP. DAS CLÍNICAS DA FAC.DE MED.D
 A USP
 T O T A L 01 3 28.000.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   28.000.000,00
 T O T A L 01 4 2.500.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   2.500.000,00
09059 HOSP.CLÍNICAS FAC.MEDICINA BOTUCAT
 U-HCFMB
 T O T A L 01 4 1.000.012,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   1.000.012,00
 T O T A L G E R A L   129.677.565,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17286 13    129.677.565,00 129.677.565,00 0,00
17309 9º  I  220.322.435,00 220.322.435,00 0,00
TOTAL GERAL    350.000.000,00 350.000.000,00 0,00

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de outubro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 E PLANEJAMENTO
20007 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO E COMUN 47  1.031.737,00
 T O T A L 47  1.031.737,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.123.2028.2290 GESTÃO E INTEGRAÇÃO
 DOS FISCOS - PROFI   1.031.737,00
  47 3 1.031.737,00
 T O T A L   1.031.737,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 E PLANEJAMENTO
20007 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 47  1.031.737,00
 T O T A L 47  1.031.737,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.123.2028.2290 GESTÃO E INTEGRAÇÃO
 DOS FISCOS - PROFI   1.031.737,00
  47 4 1.031.737,00
 T O T A L   1.031.737,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 E PLANEJAMENTO
 T O T A L 47 3 1.031.737,00
 DEZEMBRO   1.031.737,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMEN
 TO
 T O T A L 47 4 1.031.737,00
 DEZEMBRO   1.031.737,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO OPERAÇÃO
  TESOURO E DE CRÉDITO

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17286 13    1.031.737,00 0,00 1.031.737,00
TOTAL GERAL    1.031.737,00 0,00 1.031.737,00

 DECRETO Nº 66.138, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 350.000.000,00 (Tre-

zentos e cinquenta milhões de reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Saúde, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que aludem os incisos II e III, do § 1º, do artigo 
43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de con-
formidade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de outubro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  350.000.000,00
 T O T A L 01  350.000.000,00
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